
Indicação Nº 5091/2025

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, reforço no patrulhamento e 
ações de segurança pública no Bairro Maria Judith, em 
Itapevi/SP.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria 

competente, reforço no patrulhamento ostensivo e ações de segurança no Bairro Maria Judith, no 

município de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

Moradores do Bairro Maria Judith têm relatado episódios frequentes de insegurança, 

furtos, tentativas de assalto e circulação de indivíduos em atitudes suspeitas, especialmente no 

período noturno e em vias de menor movimentação. A ausência de rondas regulares tem gerado 

preocupação e sensação de vulnerabilidade na comunidade.
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O reforço na presença da Guarda Civil Municipal, bem como a eventual atuação conjunta 

com a Polícia Militar, pode inibir práticas criminosas, aumentar a sensação de segurança e 

atender a uma reivindicação legítima da população local.

Contando com a atenção de Vossa Excelência e dos órgãos competentes, renovo protestos 

de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 14 de outubro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VTWUK4767K8Y5949, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: VTWU-K476-7K8Y-5949

In
di

ca
çã

o 
N

º 
50

91
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

4/
10

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

79
35

/2
02

5 
- 

14
/1

0/
20

25
 1

5:
16

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 V
T

W
U

-K
47

6-
7K

8Y
-5

94
9

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VTWUK4767K8Y5949
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: VTWUK4767K8Y5949
		2025-10-14T15:16:09-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




